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O Exame de Suficiência exerce um papel relevante na 
vida profissional do egresso do curso de Ciências 
Contábeis, pois a sua aprovação constitui um dos 

requisitos para a obtenção de registro profissional em Conselho 
Regional de Contabilidade. Esse exame, segundo a Resolução 
CFC n.º 1.301/2010, Art. 1º, é a prova de equalização destinada 
a comprovar a obtenção de conhecimentos médios, consoante 
os conteúdos programáticos desenvolvidos no curso de Ciências 
Contábeis e no curso de Técnico em Contabilidade. Dentro 
desse contexto, este estudo objetiva analisar a percepção dos 
respondentes quanto à importância do Exame de Suficiência 
como ferramenta de avaliação de qualidade na formação 
profissional do contador. Para tanto, realizou-se uma pesquisa 
de campo, contando com uma amostra de 79 respondentes. Na 
análise dos dados, é possível observar que 86% dos respondentes 
concordam ou concordam totalmente que o futuro contador 
precisa ser avaliado para ingressar no mercado de trabalho; 
59% concordam ou concordam totalmente que o Exame de 
Suficiência assegura a entrada de profissionais qualificados 
no mercado de trabalho; e 54% concordam ou concordam 
totalmente que ele tem condições de demonstrar que os 
aprovados estão preparados para o exercício profissional.
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